
Protocolo 1.552/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 06/09/2023 às 16:15:26

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB. VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1053/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 195/2023, encaminhamos ofício nº 1.598/2023-GP/PMC e demais anexo.

Respeitosamente.

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

emissao_1996E78D7408A95B31AC1FFE_protocolo_5_17_329_2023_assinado_versaoImpressao.pdf

Oficio_n_1_598_2023_GP_PMC.pdf

Rekatorio_IDOSOS_2023.pdf

1Doc:  Protocolo 1.552/2023  |  Anexo: Rekatorio_IDOSOS_2023.pdf (2/4)        1/13



                         
 
 
 
 

 
Página 1 de 4 

 

 

COC - AV. BRASIL, 199 - JD. CELESTE 
CEP 78210-906 | CÁCERES – MT 
 

RELATÓRIO INFORMATIVO Nº002 /2023                                                                

IDENTIFICAÇÃO 

Da: Coordenadoria de Proteção Social do SUAS 

Para:  Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Evento de Atendimento: Em resposta ao Protocolo 17.329/2023, que encaminha 
o Requerimento nº 195/2023, através do Ofício nº 1053/2023 – SL/CMC referente a propositura 
parlamentar supracitada, de autoria do nobre Edil Clodomiro da Silveira Pereira Júnior (Pastor 
Júnior), aprovado na Sessão Ordinária do dia a 17 de julho de 2023. 

. 

Sra Secretária, 

Diante da solicitação, é importante ressaltar inicialmente, que no ano de 2023 o Estatuto da 
Pessoa Idosa (Lei 10.741/2003) completará 20 anos de criação, e 30 anos da Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), dois importantes marcos legais de defesa dos direitos 
da pessoa idosa. A elaboração e implementação de políticas para garantir os direitos humanos das 
pessoas idosas e pessoas que estão envelhecendo é prioridade da Prefeitura de Cáceres. Na 
oportunidade, para debater sobre as políticas públicas de atendimento à pessoa idosa em nossa 
município, sugiro convite de parceria à Câmara Municipal no mês de outubro por meio da realização 
de uma Audiência Pública em alusão à Campanha Outubro Prata. 

As ações do SUAS de acordo com a complexidade do atendimento, são concretizadas 
através das seguranças socioassistenciais: acolhida, sobrevivência e convívio. A oferta se dá através 
dos equipamentos (unidades socioassistenciais) de proteção social básica e proteção social especial 
(de média e de alta complexidade), com atendimento em rede em articulação com as demais políticas 
públicas.  

De acordo com o último Censo de 2022, Cáceres conta com 89.478 habitantes. Dados de 
2010 mostravam que 8.395 pessoas eram idosas (acima de 60 anos), sendo pouco mais de 40% com 
idade acima de 70 anos. No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, por 
meio da Coordenadoria de Proteção Social do SUAS, é prioridade a garantia à pessoa idosa e a sua 
família para o acesso a serviços, programas, projetos e benefícios que contribuam para a efetivação 
de seus direitos.  

Os serviços são organizados pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS e variam 
entre convivência e acolhimento, de acordo com as necessidades apresentadas pela pessoa idosa, 
com oferta nas unidades socioassistenciais do município (público e privado), reduzindo 
vulnerabilidades e combatendo as violações de direitos.  
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Equipamentos da Rede Socioassistencial do SUAS 

Proteção Social Básica 

Atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente de pobreza, apartação da 
sociedade, ausência de renda, fragilidade dos vínculos familiares e/ou comunitários, discriminação, entre 

outros 

Unidades Endereço Gerência Serviços/Programas/Projetos Horário de 
Atend. 

CRAS 1 Rua Ouro 
Verde, 
DNER 
3223-3529 

Suzana 
Aparecida 
Gervazoni 
Viana 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF  

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 

Programa Acessuas Trabalho 

Programa Ser Família 

Projeto Ágora: espaços que transformam 

Projeto Bailão do SUAS 

Segunda a 
sexta-feira, 
das 7h30 às 
17h30 

CRAS 2 Av. 
General 
Osório – 
São Luiz 

3222-2171 

Joicy 
Machado do 
Rosário 
Corrêa 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF  

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 

Programa Ser Família 

Projeto Bailão do SUAS 

CCI 

(recebe 
demanda 
encaminhada 
pelos 
CRAS) 

Av. Brasil 
– Jd 
Celeste 

3224-2099 

 

Larissa 
Cisneros 
Montecchi 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 

Programa Ser Família 

Projeto Ágora: espaços que transformam 

Projeto Bailão do SUAS 

Projeto de Horta 

Segunda a 
sexta-feira, 
das 7h30 às 
17h30 

 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, oferta atividades conforme três 
eixos orientadores: Convivência social; Direito de ser; e Participação social. Principais atividades: 

• Trabalho social complementar ao PAIF e PAEFI; 
• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos com periodicidade diária, semanal ou quinzenal; 
• Acolhida; orientação e encaminhamentos; 
• Banco de dados de usuários e organizações;  
• Desenvolvimento do convívio familiar e comunitário com atividades socioeducativas;  
• Mobilização para a cidadania. 
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Cronograma de Atividades do SCFV 
CRAS 1 Terças - feiras  

• 14h00 
• 15h30  

57 pessoas idosas 

CRAS 2 Terças e Quartas - feiras  

• 14h00 

47 pessoas idosas 

CCI Terças, Quartas e Quintas - 
feiras 

• 08h00 

90 pessoas idosas 

 

Proteção Social Especial 

Oferta de atendimento especializado a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social e violação de 
direitos, visando ao fortalecimento de suas potencialidades e a sua proteção. No caso da pessoa idosa, tal 
situação pode ter sido causada por abandono, violência física ou psicológica, abuso sexual ou negligência 

Unidades Endereço Gerência Serviços/Programas/Projetos Horário de 
Atend. 

CREAS Rua Cel 
Ponce, 
866, 
Centro 

3222-2937 

Janaina 
Moreira 
Medeiros 

Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI 

Medidas Socioeducativas em Meio Aberto – 
(LA e PSC) 

Serviço Especializado de Abordagem Social 
(SEAS)  

Segunda a 
sexta-feira, 
das 7h30 às 
17h30 

Casa de 
Passagem 

Rua dos 
Jornaleiros, 
910 – 
Vitória 
Régia 

3223-5340 

Mayko De 
Arruda Freire 

Serviço de Acolhimento para Pessoas em 
Situação de Rua 

Projeto Ágora: espaços que transformam 

Projeto de Horta 

Ininterrupto 

 

Benefícios 

O Benefício de Prestação Continuada - BPC, é instrumento de amparo à população vulnerável 
instituído pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n.° 8.742, de 1993), que garante um 
salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção nem tê-la provida por sua família. 
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Para a população idosa inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, tem 
especial relevância o Programa Bolsa Família (PBF), que faz transferência direta de renda para 
10.074 famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza em Cáceres, o que inclui as famílias 
que têm pessoas idosas em sua formação, atendidos os critérios do Programa. 

 

 

Na oportunidade, importante ressaltar que no ano de 2023 foi elaborada também a Carta de 
Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SMASC, órgão da Prefeitura de 
Cáceres responsável pela gestão de políticas públicas, integrando a área de Assistência Social com as áreas de 
Segurança Alimentar e Nutricional, Habitação de Interesse Social e Renda de Cidadania.  

 
 

Cáceres/MT, 16 de Agosto de 2023. 
  

Denise Mª de Oliveira Carvalho 
Coordenadoria da Proteção Social do SUAS 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENISE MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO (CPF 801.XXX.XXX-00) em 17/08/2023 01:22:48

(GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIOLA CAMPOS LUCAS (CPF 452.XXX.XXX-20) em 17/08/2023 09:26:10 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/1996-E78D-7408-A95B
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.598/2023-GP/PMC                       Cáceres - MT, 17 de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

 
Ref.: Protocolo 17.329/2023 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1053/2023-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 195/2023, de 

autoria do ilustre vereador, Clodomiro da Silveira Pereira Júnior (Pastor 

Júnior) – CIDADANIA, requerendo informações referentes às ações e atividades 

oferecida para a melhor idade, em Cáceres. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência o Relatório 

Informativo nº 002/2023, de 16/08/2023, da Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania, anexo. 

Atenciosamente. 

 

 
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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COC - AV. BRASIL, 199 - JD. CELESTE 
CEP 78210-906 | CÁCERES – MT 
 

RELATÓRIO INFORMATIVO Nº002 /2023                                                                

IDENTIFICAÇÃO 

Da: Coordenadoria de Proteção Social do SUAS 

Para:  Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Evento de Atendimento: Em resposta ao Protocolo 17.329/2023, que encaminha 
o Requerimento nº 195/2023, através do Ofício nº 1053/2023 – SL/CMC referente a propositura 
parlamentar supracitada, de autoria do nobre Edil Clodomiro da Silveira Pereira Júnior (Pastor 
Júnior), aprovado na Sessão Ordinária do dia a 17 de julho de 2023. 

. 

Sra Secretária, 

Diante da solicitação, é importante ressaltar inicialmente, que no ano de 2023 o Estatuto da 
Pessoa Idosa (Lei 10.741/2003) completará 20 anos de criação, e 30 anos da Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), dois importantes marcos legais de defesa dos direitos 
da pessoa idosa. A elaboração e implementação de políticas para garantir os direitos humanos das 
pessoas idosas e pessoas que estão envelhecendo é prioridade da Prefeitura de Cáceres. Na 
oportunidade, para debater sobre as políticas públicas de atendimento à pessoa idosa em nossa 
município, sugiro convite de parceria à Câmara Municipal no mês de outubro por meio da realização 
de uma Audiência Pública em alusão à Campanha Outubro Prata. 

As ações do SUAS de acordo com a complexidade do atendimento, são concretizadas 
através das seguranças socioassistenciais: acolhida, sobrevivência e convívio. A oferta se dá através 
dos equipamentos (unidades socioassistenciais) de proteção social básica e proteção social especial 
(de média e de alta complexidade), com atendimento em rede em articulação com as demais políticas 
públicas.  

De acordo com o último Censo de 2022, Cáceres conta com 89.478 habitantes. Dados de 
2010 mostravam que 8.395 pessoas eram idosas (acima de 60 anos), sendo pouco mais de 40% com 
idade acima de 70 anos. No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, por 
meio da Coordenadoria de Proteção Social do SUAS, é prioridade a garantia à pessoa idosa e a sua 
família para o acesso a serviços, programas, projetos e benefícios que contribuam para a efetivação 
de seus direitos.  

Os serviços são organizados pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS e variam 
entre convivência e acolhimento, de acordo com as necessidades apresentadas pela pessoa idosa, 
com oferta nas unidades socioassistenciais do município (público e privado), reduzindo 
vulnerabilidades e combatendo as violações de direitos.  
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Equipamentos da Rede Socioassistencial do SUAS 

Proteção Social Básica 

Atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente de pobreza, apartação da 
sociedade, ausência de renda, fragilidade dos vínculos familiares e/ou comunitários, discriminação, entre 

outros 

Unidades Endereço Gerência Serviços/Programas/Projetos Horário de 
Atend. 

CRAS 1 Rua Ouro 
Verde, 
DNER 
3223-3529 

Suzana 
Aparecida 
Gervazoni 
Viana 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF  

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 

Programa Acessuas Trabalho 

Programa Ser Família 

Projeto Ágora: espaços que transformam 

Projeto Bailão do SUAS 

Segunda a 
sexta-feira, 
das 7h30 às 
17h30 

CRAS 2 Av. 
General 
Osório – 
São Luiz 

3222-2171 

Joicy 
Machado do 
Rosário 
Corrêa 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF  

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 

Programa Ser Família 

Projeto Bailão do SUAS 

CCI 

(recebe 
demanda 
encaminhada 
pelos 
CRAS) 

Av. Brasil 
– Jd 
Celeste 

3224-2099 

 

Larissa 
Cisneros 
Montecchi 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 

Programa Ser Família 

Projeto Ágora: espaços que transformam 

Projeto Bailão do SUAS 

Projeto de Horta 

Segunda a 
sexta-feira, 
das 7h30 às 
17h30 

 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, oferta atividades conforme três 
eixos orientadores: Convivência social; Direito de ser; e Participação social. Principais atividades: 

• Trabalho social complementar ao PAIF e PAEFI; 
• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos com periodicidade diária, semanal ou quinzenal; 
• Acolhida; orientação e encaminhamentos; 
• Banco de dados de usuários e organizações;  
• Desenvolvimento do convívio familiar e comunitário com atividades socioeducativas;  
• Mobilização para a cidadania. 
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Cronograma de Atividades do SCFV 
CRAS 1 Terças - feiras  

• 14h00 
• 15h30  

57 pessoas idosas 

CRAS 2 Terças e Quartas - feiras  

• 14h00 

47 pessoas idosas 

CCI Terças, Quartas e Quintas - 
feiras 

• 08h00 

90 pessoas idosas 

 

Proteção Social Especial 

Oferta de atendimento especializado a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social e violação de 
direitos, visando ao fortalecimento de suas potencialidades e a sua proteção. No caso da pessoa idosa, tal 
situação pode ter sido causada por abandono, violência física ou psicológica, abuso sexual ou negligência 

Unidades Endereço Gerência Serviços/Programas/Projetos Horário de 
Atend. 

CREAS Rua Cel 
Ponce, 
866, 
Centro 

3222-2937 

Janaina 
Moreira 
Medeiros 

Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI 

Medidas Socioeducativas em Meio Aberto – 
(LA e PSC) 

Serviço Especializado de Abordagem Social 
(SEAS)  

Segunda a 
sexta-feira, 
das 7h30 às 
17h30 

Casa de 
Passagem 

Rua dos 
Jornaleiros, 
910 – 
Vitória 
Régia 

3223-5340 

Mayko De 
Arruda Freire 

Serviço de Acolhimento para Pessoas em 
Situação de Rua 

Projeto Ágora: espaços que transformam 

Projeto de Horta 

Ininterrupto 

 

Benefícios 

O Benefício de Prestação Continuada - BPC, é instrumento de amparo à população vulnerável 
instituído pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n.° 8.742, de 1993), que garante um 
salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção nem tê-la provida por sua família. 

1Doc:          11/13



                
 

Página 4 de 4 
 (65)  9 8464-0005 

smasmonitoramento.avaliacao@gmail.com 

 

Para a população idosa inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, tem 
especial relevância o Programa Bolsa Família (PBF), que faz transferência direta de renda para 
10.074 famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza em Cáceres, o que inclui as famílias 
que têm pessoas idosas em sua formação, atendidos os critérios do Programa. 

 

 

Na oportunidade, importante ressaltar que no ano de 2023 foi elaborada também a Carta de 
Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SMASC, órgão da Prefeitura de 
Cáceres responsável pela gestão de políticas públicas, integrando a área de Assistência Social com as áreas de 
Segurança Alimentar e Nutricional, Habitação de Interesse Social e Renda de Cidadania.  

 
 

Cáceres/MT, 16 de Agosto de 2023. 
  

Denise Mª de Oliveira Carvalho 
Coordenadoria da Proteção Social do SUAS 
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  Protocolo 1- 1.552/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 11/09/2023 às 09:01:05

Setores (CC):

GAB. VER, DAL

 

Resposta ao OF 1053/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia do Requerimento 195/2023, de autoria do Vereador Pastor

Júnior.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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